
'}.- Cláusula 218 - Concessão de férias proporcionais ao empregado, com menos de um ano, que pede demissão.

Cláusula 228 - Em caso de violação de quaisquer umas das cláusulas deste instrumento normativo, ficará.o infrator

obrigadoao pagamento de uma multa equivalente a 30% do valor do Piso Salarial fixado na cláusula 2", por empregado

prejudicado, que reverterá em seu favor.

Cláusula 238 - O prazo de validade da convenção é de 12 meses, iniciando-se. ~m 01105/2011 a 30/04/2012, tendo sido

ajustados em 04 (quatro) vias, para que surta os efeitos legais.

Cabo Frio, 30 de abril de 2011.

SEC -; Sindicato dos Empregados no

Armação dos Búzios, São Pedro da leia, Iguaba Grande e Araruama.

-Darcy da C nceição-'

rcio Varejista de Cabo Frio, Armação dos Búzios,

Arraial do Cabo.Bã edro da Aldeia, Iguaba Grande e Araruama e Saquarema.

-Adelson Vargas da Silva-
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